
 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
Praça Júlio de Castilhos, s/nº - Centro – Viamão/RS – FONE 3485-4900 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!” 

 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 001 
CONVITE 002/2019 

 
Pelo presente RETIFICAMOS o Edital Convite nº 002/2019 nos termos que seguem: 

 
a) O item 1.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

1.1 – O objeto da presente licitação está descrito detalhadamente na tabela abaixo, bem 
como o valor de referência de cada item. 

 
a) LOTE 01: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND 

VALOR 

UNITÁRIO 
REFERÊNCIA 

01 
Equipamento de ar condicionado SPLIT 48.000 BTUs, modelo 
piso-teto, somente frio, 380V, com controle remoto e garantia 
mínima de 01 (um) ano. 

02 UND R$ 6.270,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 12.540,00 (doze mil quinhentos e quarenta reais) 

 
 

b) LOTE 02: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND 
VALOR 

UNITÁRIO 

REFERÊNCIA 

01 

Instalação de ar condicionado de 48.000 BTUs, 380V, modelo 
piso-teto, no Plenário da Câmara, com linha frigorígena 
conforme fabricante (linha de cobre), com extensão de até 10 
metros de tubulação, bem como adequação e instalação do 
ponto de energia necessário independente por aparelho com 
CD, disjuntor, fiação e demais materiais necessários para a 
correta instalação dos equipamentos. 

02 UND R$ 1.900,00 

02 

Instalação de ar condicionado de 12.000 BTUs, Split, 220V, nas 
salas e gabinetes da Câmara, com linha frigorígena conforme 
fabricante (linha de cobre), com extensão de até 10 metros de 
tubulação, bem como adequação e instalação do ponto de 
energia necessário independente por aparelho com CD, 
disjuntor, fiação e demais materiais necessários para a correta 
instalação dos equipamentos. 

04 UND R$ 430,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.520,00 (cinco mil quinhentos e vinte reais) 

- Esta Licitação contém 03 (três) itens – 



 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
Praça Júlio de Castilhos, s/nº - Centro – Viamão/RS – FONE 3485-4900 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!” 

 
b) o item 2.3.5 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

2.3.5 – Os envelopes de habilitação e proposta, deverão ser entregues na Câmara 
Municipal de Viamão sito à Praça Júlio de Castilhos s/n.°, Setor de Compras, Centro, Viamão, 
até o dia 22/02/2019 às 15h. 
 
c) o item 3.1.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
3.1.1 - O julgamento da habilitação será realizado em sessão pública, dia 22/02/2019 

às 16h, e serão considerados habilitados os licitantes que apresentarem a documentação do 
item 2.2 de acordo com o solicitado. 
 
 
d) Os demais itens e termos do Edital Convite 002/2019, assim como seus anexos, ficam 
inalterados e produzindo seus efeitos jurídicos e legais. 
 

 
 
 

Viamão, 13 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉ GUTIERRES 
PRESIDENTE 

 


